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Cláusula Primeira – Das Partes

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital criada pela Lei n.º 6.296, de 15 de dezembro de 1975, vinculado à
SSP/DF, situado no SAIN Lote “A”, Bloco “B”, Edi�cio Sede do DETRAN, 1º andar, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ nº 00.475.855/0001-79,
denominada Contratante, representada por TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO, CPF nº 296.116.101-06, CI nº 724.881 SSP/DF, na qualidade
de Diretor-Geral, com delegação de competência prevista no art. 100, do Decreto nº 27.784/2017, que dispõe do Regimento Interno do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal e a G9 FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.404.230/0001-32, com sede na ADE Conjunto 13
Lote 18 Subsolo Sala 02, Área de Desenvolvimento Econômico - Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71.987-720, endereço eletrônico:
comercial@g9terceirizacao.com.br, por meio do qual concorda em receber todas as no�ficações administra�vas referentes a este contrato,
doravante denominada Contratada, representada por JOSÉ PEDRO DE MENDONÇA GOMES, CPF nº 587.960.536-15, CI 2821761 SSP/DF, na
qualidade de Sócio.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 11/2023 (118226414), da Ata (120931668), da Proposta
(120626396), do Termo de Referência (116310081), da Homologação (122276600 e 122276843), da Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo
Decreto Federal nº 10.024/2019 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, do Decreto Distrital nº 40.205/2019, além
das demais normas per�nentes.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de serviço con�nuado de copeiragem (copeira
e garçom), com fornecimento de materiais sob demanda, necessários à prestação dos serviços, tais como uniformes, materiais de limpeza e
utensílios, nas dependências do Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN/DF, salvo o fornecimento de café e açúcar, consoante
especifica o Edital de Pregão Eletrônico n° 11/2023 (118226414 ) e a Proposta (120626396), que passam a integrar o presente Termo:

 

TIPO DE POSTO Carga horária semanal Quan�dade

POSTO DE COPEIRA - 9 horas diárias, segunda à quinta feira e 8 horas sexta feira 44 (quarenta e quatro) horas 16

POSTO DE GARÇOM - 9 horas diárias, segunda à quinta feira e 8 horas sexta feira 44 (quarenta e quatro) horas 1

QUANTIDADE  17

 

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução



O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º, da Lei nº
8.666/93.

 

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1 - O valor total do Contrato é de R$ 1.027.852,08 (hum milhão, vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e oito centavos), devendo
a importância de R$ 256.963,02 (duzentos e cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta e três reais e dois centavos) ser atendida à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2 - Os valores contratados referentes às parcelas correspondentes a material de consumo de limpeza, de equipamentos, ferramentas e
utensílios disponibilizados para execução dos serviços, de uniformes e outros, excetuando-se os custos com mão de obra, poderão ser
reajustados anualmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro
de Geografia e Esta�s�ca, ou outro índice que vier a subs�tuí-lo, ocorrido no período compreendido entre a data da entrega da proposta e a
data de aniversário de apresentação.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 24201

II – Programa de Trabalho: 06122821785170022

III – Natureza da Despesa: 339037

IV - Fonte de Recursos: 183 e 220

6.2 - O empenho inicial foi emi�do sob o nº 2023NE01555, de 15/09/2023, no valor de R$ 256.963,02 (duzentos e cinquenta e seis mil,
novecentos e sessenta e três reais e dois centavos), na modalidade Global (122414263).

 

Cláusula Sé�ma - Do Pagamento

7.1 O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade  do Distrito Federal,
em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, desde que esteja em condições de
liquidação/pagamento.

7.2 Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subitem 12.1, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à
contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA proporcional aos dias de atraso, a �tulo de compensação financeira que será o produto resultante do
mesmo índice do dia anterior ao pagamento, mul�plicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repe�ndo-se a operação a
cada mês de atraso.

7.3 Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB, de acordo com o art. 6º, do Decreto nº 32.767/2011.

7.4 Em atenção ao Decreto nº 34.649, de 10 de setembro de 2013, a empresa deverá abrir conta vinculada para retenção provisória e mensal de
provisões trabalhistas no Banco de Brasília - BRB.

 

Cláusula Oitava - Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, permi�da a prorrogação por igual período, nos termos da Lei nº
8.666/93.

 

Cláusula Nona - Da Garan�a

9.1 A garan�a para a execução do Contrato será prestada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da assinatura, na forma à ser escolhida pela
CONTRATADA, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, representando o montante de R$ 51.392,60 (cinquenta e
um mil, trezentos e noventa e dois reais e sessenta centavos).

9.2 A validade mínima da garan�a deverá cobrir 3 (três) meses, além do prazo pactuado para a vigência contratual.

 

Cláusula Décima – Das Obrigações da Contratante

10.1 Obrigações gerais:

10.1.1 Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços contratados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que
não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas;

10.1.2 Permi�r o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA, devidamente iden�ficados, nas dependências das unidades do DETRAN-DF,
para execução dos serviços;

10.1.3 No�ficar a CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, bem como qualquer defeito ou imperfeição observada
na execução dos serviços;

10.1.4 Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA devido pela execução dos serviços, após o "ateste" do Executor do Contrato, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais;

10.1.5 Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura;



10.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus
prepostos;

10.1.7 Exigir o imediato afastamento e subs�tuição de qualquer empregado ou preposto que não cumpra as normas do DETRAN/DF na
execução dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, ou que adote postura inconveniente ou incompa�vel com o exercício das
funções que lhe foram atribuídas; e

10.1.8 Designar um executor e respec�vo subs�tuto para acompanhar e fiscalizar o ajuste, assim como para atestar a execução do objeto.

10.2 Obrigações  específicas:

10.2.1  Manter relatório de falhas detectadas no cumprimento das cláusulas contratuais pela CONTRATADA, no�ficando-a, por escrito, para as
medidas corre�vas imediatas ou aplicando penalidades, quando necessário.

10.2.2 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação.

10.2.3 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos para os postos de trabalho, solicitando à CONTRATADA as
subs�tuições que se verificarem necessárias.

 

Cláusula Décima Primeira  – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 Obrigações Gerais:

11.1.1 Executar diretamente os serviços contratados, não sendo admi�da a transferência de responsabilidades para terceiros ou
subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;

11.1.2 A futura contratada deverá apresentar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) em vigor, assinado por profissional técnico
devidamente habilitado, e implementar as medidas cole�vas e individuais de proteção previstas no programa;

11.1.3 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados, u�lizando-se de empregados treinados e devidamente habilitados;

11.1.4 Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço do DETRAN/DF, devidamente uniformizados, iden�ficados por
crachá da CONTRATADA, com iden�ficação "a serviço do Departamento de Trânsito do Distrito Federal", fornecido pela empresa;

11.1.5 Respeitar as normas, os regulamentos e os procedimentos internos do CONTRATANTE, especialmente as de segurança, disciplina e acesso
às dependências do Tribunal;

11.1.6 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE
ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, devendo orientar os empregados nesse sen�do;

11.1.7 Não u�lizar o nome do Departamento para fins comerciais ou em campanhas e materiais de publicidade, salvo com autorização prévia;

11.1.8 Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do Contrato ou de seu subs�tuto legal, sujeitando - se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

11.1.9 Prestar esclarecimentos ao DETRAN/DF sobre eventuais atos ou fatos no�ciados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer
irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados;

11.1.10 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando os
comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

11.1.11 Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer plano de saúde aos prestadores de serviço
empregados na presente contratação;

11.1.12 Na seleção e contratação de empregados para a prestação dos serviços em questão, fica a CONTRATADA obrigada a observar as
disposições con�das nas Leis Distritais nºs: 4.118/2008, 4.766/2012 e 4.794/2012.

11.2 Obrigações Específicas:

11.2.1 Recrutar e selecionar o(s) empregado(s) necessário(s) à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima prevista no subitem
3 do presente Termo de Referência;

11.2.2 Apresentar, previamente à alocação do profissional no posto de trabalho, o currículo e a respec�va ficha de avaliação individual, os quais
deverão atender as exigências con�das no Termo de Referência;

11.2.3 Apresentar, no ato da alocação de profissionais no posto de trabalho, os exames médicos admissionais;

11.2.4 Fornecer uniformes de acordo com o disposto no ANEXO III (Composição e Periodicidade de Entrega dos Uniformes), nas quan�dades e
periodicidade previstas nos citados disposi�vos;

11.2.5 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando
as providências requeridas rela�vas à execução dos serviços pelo(s) empregado(s), bem como comandar, coordenar, controlar a execução dos
serviços contratados, cuidar da disciplina, controlar a frequência e a apresentação pessoal dos empregados;

11.2.6 Qualificar os profissionais reservas, antes de assumirem os postos de trabalho, visando dar-lhes condições de executar as a�vidades em
conformidade com as peculiaridades do CONTRATANTE;

11.2.7 Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até o local de trabalho, por meios próprios ou mediante vale transporte, inclusive em
casos de paralisação dos transportes cole�vos, bem como, nas situações onde se faça necessária a execução dos serviços em regime
extraordinário;

11.2.8 Subs�tuir o funcionário em caso de falta ao serviço, no prazo máximo de 90 (noventa) minutos, independente de solicitação do Executor
do Contrato;

11.2.9 Dispor de pessoal capacitado, treinado, uniformizado e em conformidade com as peculiaridades da contratação, para subs�tuição
imediata de seus empregados em caso de falta, folga, férias ou outros;



11.2.10 Nos afastamentos legais, compulsórios, como férias, a CONTRATADA deverá dar ciência ao seu funcionário com pelo menos 30 (trinta)
dias de antecedência ao período regulamentar;

11.2.11 Comunicar ao Executor do Contrato, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, os afastamentos de seus funcionários
decorrentes de férias;

11.2.12 Subs�tuir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da entrega de no�ficação por escrito, a pedido do Executor do
Contrato, funcionários que porventura não correspondam a contento às atribuições afetas a eles ou cujas a�tudes sejam consideradas
inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do Tribunal;

11.2.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou acome�dos
de mal súbito;

11.2.14 Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos. A CONTRATADA não poderá
vincular o pagamento de valores devidos a seus funcionários (salários, 13º salários, férias, vale-transporte, auxilio- alimentação etc.) ao
recebimento de créditos devidos pelo CONTRATANTE;

11.2.15 Manter seus funcionários sob vínculo emprega�cio exclusivo da empresa, responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes da
execução dos serviços;

11.2.16 Encaminhar ao Departamento, mensalmente, os comprovantes de quitação dos encargos fiscais, previdenciários e demais obrigações
previstas na legislação social e trabalhista em vigor, relacionados ao(s) profissional(is) que executa(m) os serviços. No caso de vale- transporte e
alimentação, os comprovantes deverão discriminar o valor, a quan�dade e o funcionário beneficiado;

11.2.17 Cumprir, em relação aos seus funcionários, com todas as despesas decorrentes do fornecimento de equipamentos de proteção
individual (EPI’s) e uniformes, bem como as rela�vas a: salários, encargos sociais, obrigações trabalhistas, seguros de acidentes, taxas, impostos
e contribuições, indenizações, auxílios alimentação e transporte, e demais bene�cios previstos em legislação específica, rela�va ao objeto da
contratação;

11.2.18 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho,
quando, em ocorrência da espécie, for(em) ví�ma(s) o(s) seu(s) empregado(s) durante a execução do contrato, ainda que acontecido nas
dependências do Departamento;

11.2.19 Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme legislação em vigor;

11.2.20 Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou con�nência;

11.2.21 Responder civilmente por danos, desaparecimentos e/ou prejuízos causados ao patrimônio do DETRAN/DF, decorrentes da execução
dos serviços ora contratados por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados. Nesse caso, a CONTRATADA deverá assumir a
obrigação de reparar o dano e/ou prejuízo, inclusive mediante a reposição do bem danificado em condições idên�cas às anteriores ao dano, ou
por meio de ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, após a comunicação que lhe deverá ser feita por escrito;

11.2.22 Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados;

11.2.23 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

11.2.24 Observar o horário de trabalho estabelecido pelo Departamento, em conformidade com as leis trabalhistas e, manter disponíveis os
serviços diariamente (de segunda à sexta-feira);

11.2.25 Comunicar ao DETRAN/DF, imediatamente, quaisquer anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução dos
serviços e o bom andamento das a�vidades do Departamento;

11.2.26 Não modificar a forma da prestação dos serviços e suas respec�vas especificações sem autorização expressa do Executor do Contrato;

11.2.27 Instruir os funcionários quanto à prevenção de acidentes e incêndios;

11.2.28 Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos �sicos ou materiais a
terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados;

11.2.29 Fiscalizar regularmente os funcionários, verificar as condições em que o serviço está sendo prestado, e exercer o controle sobre a
assiduidade e pontualidade dos funcionários;

11.2.30 Comparecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, ao local designado, por meio do(s) preposto(s) para exame e esclarecimentos
de quaisquer ocorrências, salvo em situações emergenciais de pronto atendimento;

10.2.31 Remunerar o profissional alocado em posto de trabalho para cobertura de outro profissional com salário devido igual ao do profissional
subs�tuído, recolhendo os encargos correspondentes e previstos contratualmente;

11.2.32 Estar à disposição dos profissionais alocados nos postos de trabalho, sempre que necessário, visando a resolver os problemas rela�vos
ao trabalho;

11.2.33 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos profissionais. A CONTRATADA poderá instalar ponto eletrônico
para supervisionar a frequência de seus profissionais nos seus postos de trabalho;

11.2.34 Atender à convocação do executor do contrato para prestação de serviços em dia e horário extraordinários, quando a necessidade do
serviço assim o exigir;

11.2.35 Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme legislação em vigor;

11.2.36 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados, impondo penalidades àqueles que se negarem a usá-los;

11.2.37 Zelar pelas condições ideais de limpeza, higiene e segurança do local em que serão realizados os serviços contratados;

11.2.38 Comunicar ao DETRAN/DF, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social/estatuto, durante
o prazo de vigência deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação;



11.2.39 Fica a CONTRATADA obrigada, no momento da assinatura do contrato, a autorizar o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan�a
na forma prevista no instrumento de ajuste;

11.2.40 Fica a CONTRATADA obrigada, no momento da assinatura do contrato, a autorizar o CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e
do FGTS, quando estes não forem adimplidos;

11.2.41 Fica a Contratada obrigada a proceder ao pagamento dos salários de seus empregados por meio de depósito bancário, na conta desses,
em agências situadas no Distrito Federal;

11.2.42 Planificar, executar e supervisionar permanentemente os serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os
serviços de forma me�culosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços;

11.2.43 Empregar na execução dos serviços apenas materiais de consumo, aprovados pelos órgãos governamentais competentes;

11.2.44 Manter estoque suficiente para o consumo mensal do material de copa necessário para a prestação dos serviços;

11.2.45 Entregar os materiais somente ao Executor do Contrato, para fins de aprovação e controle;

11.2.46 Repor, mediante solicitação do Executor do Contrato e no prazo estabelecido pelo executor do contrato, o material danificado que não
apresente condições ideais de uso e de higiene;

11.2.47 Iden�ficar, para não serem confundidos com os do CONTRATANTE, eventuais equipamentos, ferramentas e utensílios de propriedade da
CONTRATADA;

11.2.48 Disponibilizar os equipamentos de segurança e de proteção individual para as a�vidades que apresentem risco, conforme legislação
trabalhista e normas de segurança do trabalho;

11.2.49 Providenciar Livro de Ocorrências, mantendo-o disponível para apreciação do CONTRATANTE;

11.2.50 Registrar no Livro de Ocorrências os fatos, falhas, irregularidades e anormalidades, constatadas na execução dos serviços;

11.2.51 Permi�r ao CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência e às carteiras profissionais dos funcionários alocados à execução do
serviço contratado;

11.2.52 A CONTRATADA se obriga a pagar os salários, fornecer o vale transporte e a depositar os valores rela�vos ao auxílio alimentação de seus
empregados de uma única vez até o 5º (quinto) dia ú�l de cada mês, sendo que os quan�ta�vos / montantes deverão ser suficientes para
cumprir com esses bene�cios até o 4º (quarto) dia ú�l do mês subsequente;

11.2.53 As normas constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais,
estaduais e municipais per�nentes, bem como outras normas previstas em acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho, sendo de sua
inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações, movidas por pessoas �sicas ou jurídicas em decorrência de negligência, imperícia
ou imprudência no desenvolvimento dos serviços.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93,
vedada a modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem
como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital,
consoante disciplina o Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Contratante, em todo caso, a rescisão unilateral.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital,
observado o disposto nos art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Quinta – Do Executor

O Departamento de Trânsito do Distrito Federal, por meio de uma Instrução, designará os executores para o Contrato, que desempenharão as
atribuições previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

Cláusula Décima Sexta – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o § único do art. 61 e art. 60, respec�vamente, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Décima Sé�ma - Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.



 

 

Brasília, 19 de setembro de 2023.

 

 

Pelo DETRAN/DF:                                                                                                                            Takane Kiyotsuka do Nascimento

                                                                                                                                                            Diretor-Geral

 

 

Pela Contratada:                                                                                                                             José Pedro de Mendonça Gomes                                             
                                                                                                                                                                                                                                                                 
                   Sócio
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